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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta art. 207-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), para caracterizar como crime a exploração do trabalho infantil. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 207-A: 

“Exploração do trabalho infantil 

Art. 207-A. Contratar ou explorar, de qualquer forma, o trabalho de 

menor de 14 (catorze) anos em atividade com fim econômico:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 

pena correspondente à violência.  

§ 1º Não constitui atividade com fim econômico o serviço de 

auxílio do adolescente aos pais ou responsáveis prestado em âmbito 

familiar, fora do horário escolar, que não prejudique sua formação 

educacional e que seja compatível com suas condições físicas e 

psíquicas. 

§ 2º Aplica-se a pena do caput ao agente que submeter adolescente 

entre 14 (catorze) e 17 (dezessete) anos de idade a trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

§ 3º Na hipótese do caput, se o trabalho for noturno, perigoso ou 

insalubre:  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

§ 4º Incide na pena do caput aquele que permite o exercício de 

trabalho ilegal de criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância.  

§ 5º Não haverá crime na participação infantojuvenil em atividades 

artísticas e desportivas ou em certames de beleza, desde que devidamente 

autorizados pela autoridade judiciária competente e realizados em 

conformidade com os limites fixados pela autoridade judiciária.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional  
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra 

localidade do território nacional:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de 

execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 

quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito 

anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E  

CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo  
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar 

publicamente ato ou objeto de culto religioso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, 

sem prejuízo da correspondente à violência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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